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Apelada : Ivoneide Nascimento da Silveira
Advogada : Maria Emília Guimarães Araruna e outros

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  CONTA  SALÁRIO
BLOQUEADA  POR  3  VEZES.  LIMINAR  DEFERIDA.
DESCUMPRIMENTO.  SENTENÇA.  DECLARAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  E  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO  DE  INDENIZAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
CONDENAÇÃO  DEVIDA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE ACORDO COM O VALOR
DA AÇÃO.  VALOR MAIOR DO QUE A INDENIZAÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 557, §1-A DO CPC. PROVIMENTO
PARCIAL MONOCRÁTICO.

O  bloqueio  de  conta  salário  causa  constrangimentos  ao
consumidor,  o  que  por  si  só  constitui  dano  moral  a  ser
indenizado.

A indenização por danos morais não pode ser exagerada no
sentido  de  causar  enriquecimento  a  quem  é  indenizado  e
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nem pode ser fixada em valor irrisório e insuficiente ao fim a
que  se  destina  que  é  o  de  evitar  e  desencorajar  futuros
equívocos por parte parte dos fornecedores.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se de Apelação Cível interposta por Itaú Unibanco S/A
contra decisão (fls. 99/108) prolatada pelo Juízo da 11ª Vara Cível da Comarca da
Capital que, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais c/c
Pedido de Antecipação de Tutela ajuizada por Ivoneide Nascimento da Silveira,
julgou procedente a ação nos seguintes termos:

“Diante  do  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  os  pedidos  contidos  na

exordial, para declarar a inexistência de débito, com a obrigação de não

fazer, no sentido de eximir-se de bloquear a conta-salário da promovente,

confirmando  a  tutela  antecipada  na  íntegra  e  condenando  o  réu  à

devolução  dos  valores  bloqueados  indevidamente  do  salário  da

promovente  no  total  de  R$  1.112,43  (hum  mil  cento  e  doze  reais  e

quarenta e três centavos), monetariamente corrigidos, a título de danos

materiais,  bem  como  ao  pagamento  do  dano  moral,  no  valor  de  R$

5.000,00  (cinco  mil  reais),  quantia  essa  que  passará  a  ser  corrigida

monetariamente a partir desta data e incidirá, a partir da citação, juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês.”

Nas razões recursais, fls. 111/119, o apelante assevera que:

“Meros  dissabores,  aborrecimentos,  mágoas,  irritações  ou
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem
parte da normalidade do dia a dia, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de
romper o equilíbrio psicológico do indivíduo.”

“Como é cediço, não bastam meras alegações de dano para que se
configure o ilícito e o dever de indenizar. (…) torna-se imperioso que se apresente prova
capaz de demonstrar, efetivamente, a ocorrência e a dimensão do suposto dano, o que, no
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caso, não foi feito”

“(...) ainda que se admitisse a conduta ilícita da parte promovida, o
que se certamente não ocorrerá, não houve a efetiva comprovação do dano, uma vez que
acaso admitíssemos a existência do ato danoso, este em nenhum momento teve qualquer
resultado  na  vida  da  parte  promovente,  portanto,  não  há  qualquer  motivo  para
indenização.”

Pugna  pela  improcedência  da  ação  e,  caso  não  seja  o
entendimento, requer a minoração dos honorários advocatícios. 

Contrarrazões pela manutenção da decisão, fls. 130/136.

A Procuradoria  de  Justiça  não  ofertou  parecer  de  mérito
(fls.147/149).    

É o relatório.

D E C I D O

A apelada ajuizou Ação de Indenização por Danos Morais e
Materiais c/c Antecipação de Tutela em face do recorrente, afirmando que no dia
17/07/2012 ficou impossibilitada de sacar a quinzena do mês de julho de 2012,
porquanto  a  Instituição  Bancária  bloqueou  sua  conta  salário  tendo  em  vista
pendência financeira decorrente de empréstimo.

Informou  que  “não  poderia  ficar  sem  o  seu  salário,  pois  tem
outras prioridades financeiras, inclusive se alimentar e alimentar sua filha, pagar água,
luz, comprar material de limpeza e higiene íntima.”

Depois de conversar com o gerente, a conta foi desbloqueada
em três dias (20/07/2012).
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Na data 01/08/2012, novamente a conta salário foi bloqueada,
o que obrigou a recorrida a procurar o judiciário.

O juízo  a quo deferiu a antecipação de tutela determinando
que o agravante desbloqueasse a conta salário da autora, fls.29/31.  

A conta foi desbloqueada, conforme comunicado da petição
de fls. 46/47 do recorrente nos autos principais.

No  dia  16/09/2013,  quando  a  autora/agravada  foi  realizar
compras,  foi  surpreendida  com  um  terceiro  bloqueio  da  sua  conta  salário.
Comunicado ao juízo, este determinou novamente o seu desbloqueio no prazo de
48h (quarenta e oito horas)  sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil
reais), sucessiva, pelo prazo máximo de vinte dias. 

Insatisfeita, a instituição financeira agravou, pleiteando um
prazo mínimo de 60 dias para efetuar o desbloqueio, e que a multa diária fosse
reduzida. Esta relatoria, ao julgar o recurso, negou-lhe provimento.

Dado prosseguimento a ação, o juízo a quo julgou procedente
a ação nos seguintes termos:

JULGO  PROCEDENTE  os  pedidos  contidos  na  exordial,  para  declarar  a

inexistência de débito, com a obrigação de não fazer, no sentido de eximir-se de

bloquear  a  conta-salário  da  promovente,  confirmando  a  tutela  antecipada  na

íntegra e condenando o réu à devolução dos valores bloqueados indevidamente do

salário da promovente no total de R$ 1.112,43 (hum mil cento e doze reais e

quarenta  e  três  centavos),  monetariamente  corrigidos,  a  título  de  danos

materiais,  bem como ao pagamento  do  dano moral,  no valor  de  R$ 5.000,00

(cinco mil  reais),  quantia  essa que passará a ser  corrigida  monetariamente  a

partir desta data e incidirá, a partir da citação, juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês.”

É dessa decisão que se insurge o apelante. 
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Pois Bem. 

Não  prospera o inconformismo do recorrente. A r. sentença
deu correto desfecho à lide.

O pedido de reparação de dano decorre de fato do serviço
(art. 14 do CDC), de forma que a inversão do ônus da prova é automática e resulta
do § 3º do art. 14 do CDC. Em tal situação, o prestador de serviços, no caso, o
banco,  só  não  responde  pelos  danos  se  provar  que  a  culpa  é  exclusiva  do
consumidor ou terceiro, o que não ocorreu no presente caso.

Dispõe o artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor que:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da

existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como

por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua  fruição  e

riscos.

§  1°  O serviço  é  defeituoso  quando não  fornece  a  segurança  que  o

consumidor  dele  pode  esperar,  levando-se  em  consideração  as

circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

(...)

§  3°  O fornecedor  de serviços  só  não  será  responsabilizado quando

provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

(...)

Se não provado pelo fornecedor de serviços qualquer dessas
hipóteses  excludentes,  torna-se  objetivamente  responsável  pela  reparação  dos
danos acusados pelo vício na prestação de serviço, como consequência do risco da
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atividade desenvolvida.

O apelante se quer demonstrou que a autora devia alguma
coisa pra ele. Não juntou nenhum documento provando o débito, o que intensifica
mais a ilegalidade dos 3 (três) bloqueios, inclusive desobedecendo ordem liminar
anteriormente deferida.

Portanto correta a decisão do juízo primevo quando declarou
a  inexistência  de  débito,  bem  como  a  devolução  dos  valores  bloqueados
indevidamente do salário da promovente no total de R$ 1.112,43 (hum mil cento e
doze reais e quarenta e três centavos) 

Ademais,  mesmo  que  a  recorrida  estivesse  devendo  à
Instituição Financeira, caberia ao Banco utilizar-se dos meios legais para receber
esses valores, e não bloquear a conta salário da consumidora.  

Não é viável bloquear o salário de um trabalhador, quando
se tem uma família pra sustentar e contas a pagar. Ser humano nenhum consegue
passar todo esse tempo sem os bens essenciais à sua vida, ainda mais trabalhando
para tanto.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RETENÇÃO

INDEVIDA DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE DÉBITO JUNTO À

INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  CONDUTA  ABUSIVA.

RESPONSABILIDADE CIVIL CARACTERIZADA DANO MATERIAL E

MORAL CONFIGURADO REDUÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO A

TÍTULO DE DANO MORAL.  ADMISSIBILIDADE.  NECESSIDADE DE

ATENDER  AO  CARÁTER  PUNITIVO  PEDAGÓGICO.  O  GRAU  DE

CULPA,  A CAPACIDADE  ECONÔMICA.  AS  CONSEQUÊNCIAS  DO

DANO.  RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  Comprovada  a

responsabilidade  do  agente  decorrente  de  ato  ilícito  praticado

consistente  na  retenção  indevida  de  valores  em  conta  salário  para

APELAÇÃO CÍVEL N° 0101861-32.2012.815.2001     6



quitação  de  dívida  junto  à  instituição  financeira,  indubitavelmente

torna  imperativa  a  imposição  da  verba  indenizatória  por  material

consistente  na  restituição  dos  valores  indevidamente  confiscados  e

dano moral em razão da situação vexatória a que foi submetido o cliente

do banco. O montante  da indenização a  título  de  dano moral  merece

redução quando excessivo, já que não pode contemplar o enriquecimento

sem causa. (TJMT; APL 37306/2014; Apiacás; Rel. Des. Marcio Aparecido

Guedes; Julg. 12/11/2014; DJMT 18/11/2014; Pág. 39)

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.

CONTA SALÁRIO  BLOQUEADA. Funcionária  pública.  Depósito  feito

indevidamente pela fonte pagadora. Utilização do valor pela autora por

pensar que ser tratava de 13º salário e de indenização de férias vencidas.

Não  ressarcimento. Bloqueio  conta  salário.  Indenização  por  danos

morais  fixada.  Pretensão  de  que  seja  afastada  a  indenização  ou

reduzido  seu  valor.  INADMISSIBILIDADE:  O  bloqueio  de  conta

salário causa constrangimentos ao consumidor, o que por si só constitui

dano moral a ser indenizado. A indenização foi fixada em valor razoável.

Sentença  mantida.  RECURSO  DESPROVIDO. (TJSP;  APL  0003777-

06.2008.8.26.0198; Ac. 6463723; Franco da Rocha; Trigésima Sétima Câmara de

Direito  Privado;  Rel.  Des.  Israel  Góes  dos  Anjos;  Julg.  29/01/2013;  DJESP

07/02/2013) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. BLOQUEIO.  CONTA  SALÁRIO.

IMPENHORABILIDADE. 1.  São  absolutamente  impenhoráveis  os

vencimentos,  subsídios, soldos,  salários,  remunerações, dentre outros

determinados por Lei, exceto para pagamento de prestação alimentícia.

Inteligência  do  artigo  649,  IV  do  CPC; 2.  Recurso  conhecido  e

provido. (TJPA; AI-PES 20093004447-1; Ac. 79567; Belém; Segunda Câmara

Cível Isolada; Relª Desª Célia Regina de Lima Pinheiro; Julg. 27/07/2009; DJPA

31/07/2009) 

A indenização por danos morais não pode ser exagerada no
sentido de causar enriquecimento a quem é indenizado e nem pode ser fixada em
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valor  irrisório  e  insuficiente  ao  fim  a  que  se  destina  que  é  o  de  evitar  e
desencorajar  futuros  equívocos  e  servir  como  indenização  à  autora  pelos
dissabores experimentados.

O valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) fixado na r. sentença a
título de indenização mostra-se correto para compensar o dano suportado, além
de atender aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

No  tocante  à  condenação  dos  honorários  sucumbenciais,
assiste razão ao recorrente.

Como  pode  ser  observado,  o  juízo  a  quo  fixou  a  verba
honorária  em 20% do  valor  da  ação,  o  que vai  totalizar  aproximadamente  R$
8.000,00 (oito mil reais), valor acima do devido à promovente.

É  de  cristalino  conhecimento  que  os  nobres  causídicos
sobrevivem  dos  honorários  que  recebem,  no  entanto,  esta  relatoria  não  pode
condenar o exequente no percentual  de 20% do valor  da ação,  porquanto teve
valor fixado alto na inicial, impossibilitando o julgador de aplicar o §4° do art. 20
do CPC.

Desta forma, nos termos do §3° do art. 20 do CPC, fixo os
honorários sucumbenciais em vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação.

Com essas considerações,  DOU PROVIMENTO PARCIAL
A APELAÇÃO, monocraticamente, na forma do art. 557, §1º-A, do CPC, para fixar
os honorários advocatícios em vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação,
mantendo-se os demais termos da sentença.

P.I.

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
      Juiz Convocado - Relator
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